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PRTFEITURA MUITICIPÀL
OE CAIíPINÀ§

SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO N" 09/2017

OBJETO: PrestaÇão de serviços de fornecimento e administração de vales reÍeição/alimentaÇão, na

forma de cartão magnético e/ou eletrônicos, com chip, destinados aos servidores da Autarquia.

ADITAMENTO: REAJUSTE E PRORROGAçAO DA VIGENCIA POR MAIS 12 (DOZE) MESES

CONTRATANTE: SETEC - SERVIÇOS ÍÉCNICOS GERAIS

CONTRATADA: VEROCHEQUE REFEIÇÔES LTDA

PROT0COLO N" 1840/20í7

LrcrTAÇÃo: PREGÃO ELETRÔNICO N" 11/2017

VALOR TOTAL ESTIMADO DO ADITAMENTO COM DESCONTO DA TAXA:

RS 3.969.064,64 (hês milhões novecentos e sessenta e nove mil sessenta e quatro reais e

sessenta e quatro centavos)

Pelo presente instrumento. de urn lado, a SETEC - SERVICOS TECNICOS GERAIS, Autarquia
municipal. com sede nesta cidade de Campinas-SP, na Praça Voluntários de 32 s/n Ponte Preta, criada
pela Lei n0 4.369/1974, inscrita no CNPJ/IVF sob n. 49.413.800/000'1-23, inscriçào estadual isenta, neste

ato represenlada por seu Presidente Sr. Arnaldo Salvetti Palacio Junior, inscrito no CPF n0

137.938 468-06, assistido pela Diretora Adm./Financeiro Sra. Janaina de Souza Brito Novaes, inscrita

no CPF n" 188 182.318-04 e Diretor Téc. ooeracional Sr. Orlando Marotta Filho, inscrito no CPF n0

168.354.018-26, a seguir designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
VEROCHEQUE REFEIÇOES LTDA, com sede na Av. Presidente Vargas, 2001 - conj '184 Ba

Jardrm California. CEP: 14020-260 - Ribeirão Preto/SP. lnscrita no CNPJ/l\,4F sob n0 06.344.497/00
,11. lnscriÇão Estadual isenta e InscriÇão lvlunicipal no 1146203101, representada pelo Sócio Sr. Nicolas
Teixeira Veronezi, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n0 32.594.073-3 SSP/SP, inscrito no
CPFi[/F sob n.o 225.7 48 008-26, doravante denorninada CONTRATADA, resolvem promover o presente

ad itamento nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA: O prazc de vigência estabêlecido na Cláusula Segunda do Contrato no

09/2017, Íirmado entre as pertes. fica prorrogado por nrais um periodo de 12 (doze) meses, contados a
pa rtir de 17 de Outubro de 2019 a 16 de Outubro de 2020
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CLAUSULA SEGUNDA: Ficam alterados os Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula Primeira do

ilcntreto ern epigrafe, devido ao reajuste de 6% (seis por cento) dos vales refeição/alimentaÇáo. de R$

982,56 (novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos). passou para R$ 1.041,5Í
(um mil e quarenta e um reais e cinquenta e um centavos) representando assim a diferença de R$

58,95 (cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos), em cada vale, de conÍormtdade com a Lei

Complementar n0 220 de 'lo de julho de 2019, com eíeitos a partir '10 de iulho de 2019.

Parágrafo Unico: O valor do reajuste conespondente a Lei Complementa( no 220 totaliza o valor
estimado de R$ 70.504,20 (setenta mil quinhentos e quatro reais e vinte centavos), retroagindo seus

efeitos a ío de ulho de 20í9 coníorme planilha da Divisão Financeira Setec (fls 1569 do volume Vlll
do protocolo n" 184012017)

CLAUSULA TERCEIRA: AItera-se a Cláusula Quarta do contrato em epigrafe, em relação ao valor

Er0bal estimado para o próximo período dos 12 (dozel meses. já com o desconto da taxa. o quat

passa ser de R$ 3.898.560,44 (três milhoes, ortocentos e noventa e oito mil, quinhentos e sessenta reais

e quarenta e quatro centavos), conforme tabela abaixo:

0bjeto Valor Total Mensal

ProrrogaÇào da contrataçâo de êmpresa
especializada nâ prestação de serviços de

fornecimento e administração de vales
reÍeição/alimentaçâo, na forma de cartào
magnético e/ou eletrônicos, com chip, destinados
aos servidores da Autarquia, contorme Memorial
Descritivo - Anêxo l, do PÍegão Eletrônico 11i 2017.

Valor para emissão de 2" via do cartão: R$ 6,00

R$ 311.411,49

Valor Unitário
Estimativa

Quantidade de
Empregados

Total para '13 parcelas R$ 4.048.349,37

Taxa - 3,70% - R$ 149.788Serviço de Administraçâo

Valor serviço

4t/\
Parágrafo Primeiro: Considerando o valor totai estimado de R$3.898.560.44 (três milhÕes, oitocentos e

noventa e oito mil, quinhentos e sessenta rears e quarenta e quatro centavos), para o pÍóximo periodc
dos 12 (doze) meses qg§ o valor total estimado de R$ 70.504,20 (setenta mil qurnhentos e quatro re

aditamento de R$ 3.969.064,64 (três milhões novecêntos e sessenta e nove mil sessenta e quatro

^-Praca Voluntarios d-â 32. s/no- Bairro Ponte Preta - CEP 
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Total para o novo período Contratual (VâloÍ Totãl pãra 13 parcelas) + Íaxa - f,ZOV" lnesse I

caso é nesativa) 

| 

RS 3.898.560,44

e vrnle centavos). do reajuste da Lei Complementar. Lejazendo o valor tota xenlg
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Parágrafo Segundo: Altera-se, por fim, o Parágrafo Quarto da Cláusula Quarta do contrato em epigrafe,

em relação aos recursos orÇamentários e Íinanceiros necessános ao atendimento do pagamento das

obrigações decorrentes deste aditamento, os quais estào garantidos na Íorma da lei nas dotaçÕes

orçamentárias própria, codificada sob n.s: 01 04 122 2018 4'109 33.90.39. 02 23 692 2018 4109

33.90.39. 03 236922018 4109 33.90.39, 0423692 2018 4í09 33.90.39,05 236922018 4109 33.90.39
e 06 23 692 20í8 4í09 33.90.39, suplementada se necessário.

CLÁUSULA QUARTA; Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato no 0912017 e 10 Aditamento,
tudo em coníormidade com o protocolo o0 184012017 - Pregáo Eletrônico no 1112017.

Por estarem de pleno acordo com as cláusulas aditadas ao contrato original, assinam as partes

tnicralmente mencionadas. em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas. abaixo
identificadas.

Campinas, 1Q,- de setembro de 2019
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reais e sessenta e quatro centavos), de conformidade com as inÍormaçoes da Gerente do DRH (fls.

1461) e da Divisão Financeira (Íls 1568-1569), ambos da SETEC, bem como autorização do Presidente

da Setec (Íls. 1537) e demais cotas e despachos constantes no protocolado no'1840/2017, o qual fica

fazendo parte integrante deste Aditamento, independentemente da sua transcrição.
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PREÊEITURA MUIIIC'PAL
DE CAMPINAS

TERMO DE CrÊNCrA Ê DE N0ÍrFtCAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURiOICOS ANALOGOS

CONTRATANTE: SEÍEC- SERVIÇOS TECNIC0S GERAI§
CONTRATADA: VEROCHEOUE REFEIÇÔES LTDA

SEGUNDO AOIÍAMENÍO AO CONTRATO N'09/2017
OBJETO: Prestação de serviços de Íornecrmento e administraçào de vales refeiçãoialimentação. na íorma de cartào
nraEnetrco eiou eletrónrcos. com chrp. destinados aos servidores da Autalquia.

PRoTOC0L0 N" 184012017

LICITAÇÀO: Pregão Eletrónico n" 11i2017

ADITAMENTO; Reajuste e prorrogaçâo da vigência por mais 12 {doze) meses

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identiÍcado e, cientes do seu encamrnhamento

ao ÍRIBUNAL DE CoNTAS DO ESÍADO, para fins de instrução e julgamenlo damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS
pdra acompanhar todos os atos da tramitação pÍocessual. até julgamenlo Íinale sua publicaçào e. se Íor o caso e de nosso

iteÍesse. paÍa. nos prazos ê nas Íormas legars e regimeniais. exercer o diÍeito da defesa. intêÍpor recursos e o nlars que

Çouber

0utÍosstm estamos CIENTES. doravante. de que todos os despachos e decisÕes que vierem a ser tomados. relativamente ao

aludrdo processo, serào publicados no Diàrio Oíicial do Estado. Caderno do Poder Legislativo partê do Íribunal de Contas do

Estado de São Paulo, de confornridade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n'709. de 14 de laneiro de 1993.

pÍecedidos de mensagem eletÍônica aos inteÍessados.

Campinas, !Q de setembro de 2019.

CONTRATANTE SEÍEC - SERVIÇOS ÍECNICOS GERA

DO ROTTA F HO

0 relor Téc Operac 0n

E.mail institucional; criardo.marolta@setec sp qov br
E marl pessoal c inarotlafrlhc@gnrail com

't.N IRA'ADA VEROCIiEQUE REFEIçÔES LÍDA

IP IO JU NIOR

E-mail institucional: presidêncra@selec.sp gov.br

E-mail pessoal; aínaidosalveltra{ryahco ceÍn br

JANAINA DE S

Direlora Adm rnancetTo

JanaIta.lt0va sebc sp.gov b.
aÍi ccmjana brrto@hatm
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E-mail lnstilrcion i1,ú013sôveioaard aonr hr

E mailpessoal: nrcoiirs il ",erclltd cont.i:,
''Termo de Ciência e dê NotiÍicaçào, conforme comunicado SDG n'27i2015 do Tribunal de Contâs do Estado de Sào Paulo."
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